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Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova 
a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, 
conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público 
Parceiro. 
Local e data: 
Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e 
assinatura) 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 624 
de 18 de novembro de 2021 

 
Dispõe sobre a aprovação do CENSO do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS 2021, referente ao Conselho Municipal 
de Assistência Social de Jundiaí 
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 de 16 de julho de 
2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária 
de 18 de novembro de 2021. 
RESOLVE: 
Artigo 1º Aprovar o CENSO do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS 2021 referente ao questionário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jundiaí. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 
Jundiaí, 18 de novembro de 2021. 
Rodrigo Pierobon Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
                                    

Resolução CMAS n° 625 
de 18 de novembro de 2021 

 
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas de execução 
orçamentária e  financeira dos 1º, 2º e 3º trimestres de 2021, de contas 
oriundas do Fundo Municipal de Assistência Social de Jundiaí.  
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 16 
de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 18 de novembro de 2021 
RESOLVE:  
Art. 1°. Aprovar a Prestação de Contas de execução orçamentária e  
financeira dos 1º, 2º e 3º trimestres de 2021, de contas oriundas do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Jundiaí.  
:Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário.  
Jundiaí, 18 de novembro de 2021 
Rodrigo Pierobon Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  
                               

Resolução CMAS n° 626 
                                 de 18 de novembro de 2021 
 
Dispõe aprovar a ampliação dos recursos financeiros para o 
cofinanciamento dos Benefícios Eventuais ( 2ª fase), com a 
transferência do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o 
Fundo Municipal de Assistência Social. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 16 
de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 18 de novembro de 2021 
CONSIDERANDO  a Deliberação CONSEAS/SP nº 029, de 26 de 
agosto de 2021, que aprovou a ampliação dos recursos financeiros 
para o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, com a transferência 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para os Fundos 
Municipais de Assistência Social, no exercício de 2021 
CONSIDERANDO Deliberação CONSEAS/SP nº 037, de 29 de outubro 
de 2021 Tornar pública a relação dos municípios contemplados com o 
repasse de recursos dos Benefícios Eventuais 
RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar a ampliação dos recursos financeiros para o 
cofinanciamento dos Benefícios Eventuais ( 2ª fase), com a 
transferência do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o 
Fundo Municipal de Assistência Social, no valor do repasse de R$ 
89.364,12.  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.  
Jundiaí, 18 de novembro de 2021 
Rodrigo Pierobon Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  
   
                         Resolução CMAS n° 627 
                                   de 18 de novembro de 2021 
 
Dispõe aprovação de repasse via Fundo Estadual de Assistência Social 
FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social de recursos 
financeiros para custeio de ações no atendimento dos usuários dos 
Centros de Referência Especializado para População em Situação de 
Rua – Centro Pop. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 16 
de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 18 de novembro de 2021 
CONSIDERANDO Resolução SEDS n.º 41, de 04 de novembro de 
2021: Autoriza repasse via Fundo Estadual de Assistência Social FEAS 
de recursos financeiros para custeio de ações no atendimento dos 
usuários dos Centros de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua – Centro Pop 
RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar o repasse via Fundo Estadual de Assistência Social 
FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social de recursos 
financeiros para custeio de ações no atendimento dos usuários dos 
Centros de Referência Especializado para População em Situação de 
Rua – Centro Pop, no valor do repasse de R$ 51.000,00.  
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